
AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ: 21.240.146/0001-84 

NIRE 52.300.048.907 

Cód. CVM 02565-8 

 

ATA DE REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2025 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 16 de setembro de 2025, às 14:00 horas, de forma 

exclusivamente digital, sendo considerada como realizada na sede social da AGROGALAXY 

PARTICIPAÇÕES S.A. – Em Recuperação Judicial (“Companhia”), localizada na Rua T-37, 

esquina com a T-12, nº 35, salas nº 2301 a 2311, 23º andar, Condomínio Comercial Connect 

Park Business, Anexo B, Setor Bueno, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74230-025. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos membros do 

Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo Estatuto Social da 

Companhia. 

 

3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretário: Luiz Conrado 

dos Santos Carvalho Sundfeld. 

 

4. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre: (i) nos termos do Artigo 21º, (xxxiv) e (xx) do 

Estatuto Social, a celebração do “Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras 

Avenças”, a ser firmado por sua controlada Agro 100 Comércio de Produtos Agrícolas Ltda. - Em 

Recuperação Judicial, inscrita perante o CNPJ sob o nº 01.236.287/0001-16 (“Agro 100”), em 

conjunto com as Fiadoras (abaixo definidas) e o Kijani Asatala Fiagro – Imobiliário – Fundo de 

Investimento nas Cadeias Produtivas Agroindustriais, inscrito perante o CNPJ sob o nº 

40.265.671/0001-07, entre outros, conforme os termos e condições constantes da minuta 

disponibilizada aos membros do Conselho de Administração da Companhia (“Confissão de 

Dívida”); (ii) nos termos do Artigo 21º, (xvi) e (xxxiv) do Estatuto Social da Companhia, a 

outorga de garantia fidejussória pela Companhia e por suas controladas, Boa Vista Comércio de 

Produtos Agropecuários Ltda. - Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.292.579/0001-76 (“Boa Vista”), Grão de Ouro Agronegócios Ltda. - Em Recuperação 

Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 13.722.785/0001-58 (“Grão de Ouro Agro”), Rural Brasil 

Ltda. – Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 14.947.900/0001-55 (“Rural 

Brasil”), Ferrari Zagatto Comércio de Insumos Ltda. - Em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ 

sob o nº 80.798.499/0001-63 (“Ferrari Zagatto”), Campeã Agronegócios S.A. - Em 

Recuperação Judicial, inscrita perante o CNPJ sob o nº 18.941.564/0001-94 (“Campeã”), Agro 

Ferrari Produtos Agrícolas Ltda. - Em Recuperação Judicial, inscrita perante o CNPJ sob o nº 

65.651.788/0018-90 (“Agro Ferrari”); Agrocat Distribuidora de Insumos Agrícolas Ltda. - Em 

Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o nº 07.375.630/0001-90 (“Agrocat” e, em conjunto 



com a Companhia, a Boa Vista, a Grão de Ouro Agro, a Rural Brasil, a Ferrari Zagatto, a Campeã, 

a Agro Ferrari e a Agrocat, as “Fiadoras”) na forma de fiança (“Fiança”), em garantia ao 

cumprimento das obrigações estabelecidas na Confissão de Dívida; (iii) nos termos do Artigo 

21º, (xvi) e (xxxiv) do Estatuto Social da Companhia, a constituição, pela Companhia, pela Agro 

100, pelas Fiadoras e/ou pelas demais sociedades integrantes do grupo econômico da 

Companhia, de cessão fiduciária sobre recebíveis de longo prazo decorrentes de confissões de 

dívida e/ou duplicatas renegociadas, emitidas perante determinados clientes da Agro 100, da 

Companhia, das Fiadoras e/ou das demais sociedades integrantes do grupo econômico da 

Companhia, em garantia ao cumprimento das obrigações estabelecidas na Confissão de Dívida, 

mediante formalização do competente “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios e Outras Avenças” (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”); e 

(iv) a autorização aos membros da Administração da Companhia, da Agro 100, das Fiadoras 

e/ou das demais sociedades integrantes do grupo econômico da Companhia a adotar todas as 

providências necessárias para (a) discutir, negociar e definir os termos e condições da Confissão 

de Dívida e do Contrato de Cessão Fiduciária; (b) praticar todos os atos necessários à celebração 

da Confissão de Dívida e do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como celebrar todos e quaisquer 

contratos e/ou documentos e seus eventuais aditamentos; e/ou (c) para efetivar as deliberações 

tomadas nesta ata. 

 

5. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do 

Conselho de Administração presentes decidiram, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou 

ressalvas, o quanto segue: 

 

5.1. Aprovar a celebração, pela Agro 100, da Confissão de Dívida, conforme os termos e 

condições constantes da minuta disponibilizada aos membros do Conselho de Administração da 

Companhia, com a qual os membros do Conselho de Administração concordaram em sua 

integralidade. 

 

5.2. Aprovar a outorga de Fiança pela Companhia e pelas Fiadoras na Confissão de Dívida.  

 

5.3. Aprovar a constituição da Cessão Fiduciária pela Companhia, pela Agro 100, pelas 

Fiadores e/ou pelas demais sociedades integrantes do grupo econômico da Companhia, mediante 

formalização do competente Contrato de Cessão Fiduciária.  

 

5.4. Autorizar os membros da Administração da Companhia, da Agro 100, das Fiadoras e/ou 

das demais sociedades integrantes do grupo econômico da Companhia a praticar todos os atos 

e assinar todo e qualquer documento necessários à implementação da Confissão de Dívida, da 

Fiança, da Cessão Fiduciária e das deliberações tomadas na presente reunião. 

 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se 

lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 



Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretário: Luiz Conrado dos Santos 

Carvalho Sundfeld. Conselheiros presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, 

Eron Martins, Luiz Carlos Passetti e Mônica da Cruz Lamas. 

 

Goiânia, 16 de setembro de 2025. 

 

Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. 

 

Mesa: 

 

Sebastian Marcos Popik  

Presidente 

 Luiz Conrado dos Santos Carvalho 

Sundfeld 

Secretário 

 


